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soLrctTAçÂo DA DEMANDA - SD No009/2023.

O presênte documênto visa pedÍonizar a demanda e consolidaÍ inÍormações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Plane.iamento da Contratação terá

início com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este

documento deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Não se aplica

1 ÁnelDA

Setor R uisitante: Secretaria de Administra ao
Cargo: Secretária de AdministraçãoNome do ordenador responsável pela demanda

mail.comE-mail- pmsanta ma ria. ad m

2- GERAIS

No do processo administrativo anterioÍ:

Gêstor/gerenciador do futuro contrato ou ATA lÍene recida Schmoeller
Servidor responsável indicado para auxiliar no
planeiamento da contratação, se for o caso

Não se aplica

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas
Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas
No do Contrato ou Ata de Registro de Preços da
contrataQão anterior

Não se aplica

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se Íor o caso

27t03t2023

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x)
lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior
Prazo sugerido para a ContrataÇão
Prazo de entrega ou execução dos serviQos 12 MESES
Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (X)
lndicaÇão da dotaÇão orqamentaria Segue em anexo
Legislacão Especial sobre o Objeto Não se aplica
Regime regente da contrataÉo

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veÍculos do município?
(Se sim, anexar a relaçáo ATUALIZADA da
frota

(x) Lei 8.666/'1993
( ) Lei 1a.133/2021
( ) Sim (x)Não

FLS {J,

TNTRODUçÃO

lrene Aparecida Schmoeller
TEURamal: 42 I 984í -0496

Modalidade adotada na contratação anterior, se
for o caso:

Jose Alexandre Gonçalves

lmediato
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FRANÇA PEiETRA. N. i0 CEP.: FOI{E/FAX: l0a2) 3644-123t

PrevênÇão ê combate aos crimes e infrações penas, priorizando a prevenção para evitar a violência,

com estratégias de seguÍança pública, livrando a comunidade de ações de criminosos, através do

videomonitoramento que possibilita o monitoramento e vigilância das áreas com maior incidência de

crimes tais como tráfico, roubos e furtos, dessa forma reduzindo a criminalidade na área urbana no

município de Santa Maria do Oeste-PR.

4-DAS TÉCNrcAS DO PRODUTO

Produto
1 INTERNET
2
3 GASTOS DE GÊNERO ALIMENTICIO
4 ATUALIZAÇAO DE SISTEMAS DAS CAMERAS
5 CONCERTO DE VIATURAS

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servi os Solicitados
Item Produto Qrd Uni.

1 INTERNET 1 500,00
2 SISTEMA DE TELEFONIA 1 100,00
3 GASTOS DE GENERO ALIMENTICIO 1 300,00
4 ATUALIZAÇAO DE SISTEMAS DAS CAMERAS 1 100,00

CONCERTO DE VIATURAS 1 200,00

Data: 31/03/2023

lru'--<-,>\
lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. de Administração

CNPJ: 95.684.5,t4l000í -26
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3 - JUSIIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Item

SISTEMA DE TELEFONIA

Documentos anexos: Dotação Orçamentaria, Cotações.

5
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Data: 31/03/2023

Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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RELATÓRTO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATTVO N"
SOLICITAçÃO DE DEMANDA N" OO9/2023

OBJETO: MONITO RAMENTO URBANO
INTERESSADO (S): Secretaria de Administração Municipal
RESPONSÁVEL: Irene Aparecida Schmoeller

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisaÍ a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboraçâo do Termo de Referência ou Projeto Biisico. de forma a

melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme Instrução Normativa n"5 de 26 de

Mdo de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao

Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações..."
I. IX) RI,LATORIO

1.1 Equipe Técnica
Como ainda não estii definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666i93 e legislações correlatas.

1.4 Licitâção Anterior
Não se aplica.

1.5 JustiÍicativa porâ â Realização de Pregão Presenciâl
Não se aplica

1.ó Frota a Ser Atendida (se for o câso):
Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidaçío da Demanda psrâ Todâ a Estrutura
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é específico da
Secretaria Demandante.

2. DA JU§TIFICÀTIVAAIECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Prevenção e combate aos crimes e infrações penas, priorizando a prevenção para evitar a violência-
com estratégias de segurança públic4 livrando a comunidade de ações de criminosos. através do
videomoniloramento que possibilita o monitoramenlo e vigilância das áreas com maior incidência de

crimes tais como tráfico, roubos e furtos, dessa forma reduzindo a criminalidade na área urbana no
município de Santa Maria do Oeste-PR.

3. DO OBIETO

1,3 Legislação EspecíÍicâ pam o Objeto
Não se aplica
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Monitoramento urbano com parceria público-civil atriís de termo de convênio entre a prefeituÍa

municipal de Santa Maria do Oeste-PR e o conselho de Segurança pública para quejuntos somem a

força necessária para o auxílio técnico de forças aos serviços desempenhados pela Polícia MilitaÍ
local em nossa cidade. lntemet, sistema de telefoni4 gastos de gênero alimentício, atualizzção de

sistemas das câmeras, concerto de viaturas.

4. DA ESPECIIilCAÇÁO TÉCNICA DO OBJETO
A especificaçào técnica do presente objeto, segue no termo de referência o qual segue anexo ao

presente documento.

5. DOS REQUI§ITOS DA CONTRÀTAÇÃO

5.2 Do Prazo para a Realizaçâo do Serviço
l2 meses

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
O serviço será prestado, a campo e nos locais indicados pela equipe técnica.
l2 meses

5.5 Das Responsabilidâdes do Prestador de Serviço
O Prestador do serviço se compromete em entregar dentro do prazo estipulado toda a revisão do
plaÍro diretor municipal, devidamente Íinalizado.
Compromete-se também, em prestar o serviço da melhor forma e com a maior agilidade possível.

5.6 Do Pram de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a aoresentacão da Nota FiscaVFatur4 acompanhada
das certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias apos a apresentâção dâ Nota Fiscâl/Fâtura devidamente
atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regr4 será o fiscal respectivo, contendo toda
a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária â retificação de Nota Fiscal por culpa do fomecedor, o pràzo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então,
prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado eÍro ou inegularidade na Nota Fiscal, o
Contratante, a seu critério, poderá devolvê-l4 para as devidas coreções, ou aceitá-la, com a
justificâtiva da paÍe que consideÍâr indevidâ.

Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem como
manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante toda a
vigência da contratação, sob pena de notificação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constaÍá do contrato e deveÉ registrar todas
as oconências e as deÍiciências verificadas na execução do objeto e validar/concordar com os dados
relatâdos no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notiÍicação à empresa, quando for o caso,
objetivando a imediata coneção das inegularidades apontadas.

FLS (0â

5.1 Da Forma de Solicitâçlo dos Seriços
O serviço será efetuado conforÍne cronograma anexado ao termo de referência.
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Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de

fomecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA QUAITTIDADE NECESSÁRIA
Não se aplica.

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATWA DE PREÇOS

OU PREÇOS RXF'f, RENCIAIS
Valor estimado de acordo com o cronograma de desembolso concedente.

S. DÂSOLUÇÃODEMERCADO
Não há outras soluções. senão a revisão.

9. DA DESCRTÇÃO nl SOI-UçÃO COMO UM TODO
Estratégia para melhorar o atendimento da população, monitoraÍnento de locais públicos. para coibir
a ações de criminosos no municÍpio de Santa Maria do Oeste-PR.

IO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÀO
Não se aplica.

II. DEMONSTRATTVO DO REST]LTADO PRETENDIDO EM TERJVIO Dtr
ECONOIIItrCIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECT'RSOS
HUMANOS, MATERIÂIS E FINA]\ICEIROS DISPONÍVEIS

Os Resultâdos pretendidos. são os possíveis plancjarnentos futuros e devidas proieçÕcs.

12. DA PROvTDÊnCu, plRA IDEQUAÇÃO DO AMBTENTE DO ÓRcÃO
Será realizada pela equipe tecnica, todo e qualquer adcquação necessária.

13. DAS CONTRÀTAÇÔES CORRX,LATAS
Não há necessidade de contratações correlatas para alender ao objeto desta contratação.

14. IX) GERf,NCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e consequentes
açôes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(ÀÇOES PARA OBSERVÂNCIA DOS
FISCAIS)

O descumprimento do pÍazo previsto

Deve ser seguido e acompanhado o
desenvolvimento. Para que sejam efetuadas
todas as demandas dentro do cronograma de

Item Produto Qtd Uni.
I TNTERNET 500,00
2 SISTEMA DE TELEFONIA 100,00

3 GASTOS DE GENERO ALIMENTICIO I 300,00
4 ATUALIZAÇÀO DE SISTEMAS DAS CÂMERAS l 100,00

5 CONCERTO DE VIATURAS l 200,00

trabalho, a resentado no Termo de referência.

FLS Ob

RUÂ JOAE oE Fi^NçÁ PEREIRA, Nr l0'CEP-:15.2J0-000 - FONE/áAt: (042,3444-1241
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15. DOS IMPACTOS AMBIXNTAIS DA CONTRATAçÀO
Não se aplica.

16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕf,S CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de l8 de novembro de 201 I esta equipe de planejamento entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIYf,IS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARIITER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presente relatório.

17. DA DECLÁRAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos orâ reâlizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VúYEL a contratação proposta pela unidade requisitante

nte contratação teve a sua viabilidade alteÍad4 conforme justificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:

Prevenção e combate aos crimes e infrações penas, priorizando a prevenção para evitar a violênci4
com estralégias de segurança públic4 livrando a comunidade de ações de criminosos, através do
videomonitoramento que possibilitâ o monitoramento e vigilância das ríreas com maior incidência de

crimes tais como tráfico, roubos e furtos, dessa forma reduzindo a criminalidade na área urbaÍra no
município de Santa Maria do Oeste-PR.

18. ASSINÀTURA§

Santa Maria do Oeste/PR. 3l de Março de 2023.

lrr--,-^S
Jose Alexandre lrene Aparecida Schmoeller

Sec. Municipal de AdminisrraçãoJose

x

Responsável técnico
ES

RUÁ.rOSE OE FRArIçA pERÉlRA, rlr lO - C€P.: 15.2:0.000 - rOriE/FAI: (Oa2l l6aa-t2tl

ns 0?

É VúVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

x
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O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do

órgão. No mais, atende adequadamente à demandas de negocio formuladas, os beneficios
pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os

riscos envolvidos são administráveis e a áÍea responsável priorizará o fomecimento de todos os

elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneficios pretendidos, pelo que

recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 3l de Março de 2023.

J*.-..,:s

Irene Apârecida Schmoeller
Sec. Municipal de Admhistrrção

INSTRUÇÓES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATÓRIOSi

2 - Conforme o objeto, a equipe podení acrescentar novos dados para que o relatório fique mais
completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomaÍ como referência as informações e documentos constantes da SD e o
processo dâ contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutura que deteúam o
conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda -
SD;

g

I9.CTÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em 3l de Março de 2023.
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Irene Aprrecidr Schmoeller
Sec. Municipal de Administração



Requerente

Contato:

Telefone:

Assunlo:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA CNPJ: 29.625.5471O0O1-

CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA DO DISTRITO DE SANTA
MARIA - lucasrodriguesgonzaganusa@gmail.com
(42) 999086708

OFICIO - Versão: 2

Arrêcadação de valor mensal para cusleio do CONSEG-Sl\ro

Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 33 I 2023

dias.

dias.

Santa Maria do de Março de 2023.

1

10

t
)

CONSELHO OMUNITARIO DE

sTP 500.2070h

Requerente

ODAIR 00/03/2023 15:5653

FLS 10
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PLANO DE TRABALHO DO CONSEG DE SANTA MARIA DO OESTE,
REFERENTE A DESPESÁS,lrE ,SÁrS, PARA POSSTVEL CONVÊNIO NO
ANO DE 2023, PROJETO ENCAIIINHADO A PREFEITURA MUNICIPAL.

I
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I

CONSEG

E

Gestor-Admin EPÍes do CONSEG§MO.

Riva a i Hinzelmann
Vice-Presidente do CONSEG-SMO.

{ /"ttt
Itd,'o ttwl'e fitff7
Pedro Cornélio Gefrer

Gestor Fiscal de Contas e Tesoureiro do CONSEG§MO.

Juliano Monteiro
Redator técnico do plano de trabalho e 1o Secretário do CONSEG§MO

Lucas R niaga Nusau
Consultor convidado para dese

tra
papel na área técnica do plano de
o.

!

l, - L _,/

tí

I

Paraná
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l. IDENTIFICAçÃO DO PLANO DE TRABALHO EXEGUTTVO:

CONTA CORRENTE: 7994 - 4 / 47 57 - 0.

ríturo: AttÉÍ5 dr v&r mmd pür cü.tb do GolftE0€rc.
Dados Cadaírais do Proponente:
PTOPONCNTC: CONSELHO DE SEGLTRANÇA PUBLICA DO DISTRITO DE SANTA MARIA
CNPJ: 29.625.54710001 - 64
EndeÍeço: Rua Alexandre KoÍdiaki" 314 - CenEo - Satrta Maria do Oeste

PR CEP: 85.230 - 000
UF: PR

EMAIL: CONSEGSMO@HOTMAIL.COM

t. DescriÇão do Proieto

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO:

Apresentação do Termo do Plano de Trabalho a Prefeitura Municipal

de Santa Maria do Oeste, visando implementar um Sistema de convênio

com repasses de aportes financeiros mensais para o mantimento do

CONSEG-SMO e suas atividades bem como ampliação do sistema de

Vidêomonitoramento de Segurança no Município de Santa Maria do Oeste,

em resposta ao Protocolo 12112020, bem como lei municipal 55112020.

O CONSEG-SMO e o Sistema de Videomonitoramento proposto é

composto por: aquisiÉo de equipamentos, contrataÉo dos serviços de

instalação, transferência de conhecimento, suporte técnico, sistema de

captação, transmissão, recepção, gravação, monitoramento e

processamento das imagens de vídeo oom sistema inÍormatizado de

gêrenciamento, armazenamento e consulta das informações geradas por

meio de câmeras de vídeo, na forma e condições a serem tratadas no

pod.rÍte apÍesentsdo Termo de ryuênb i.mtc a esÊa preêifura muniJpal, sendo

tamém abordadas outras despesas como, gastos com intemet, sistema de

telefonia movel da polícia militar e numeros de suporte a oconências de

emergência, concertos de viatura, manutenção de contingente eÍetivo militar

com gastos de gênero alimenticio entre outras despesas ordinárias c,om os

policiais que atuarem mais efetivamente no combate a marginalidade,

PLANO DE TRABALHO BÁSrcO:
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2.1 APRESENTAçÔES DO OBJETO:

O projeto deste plano de trabalho tem como objetivo aumentar a

segurança da população e melhorar o trabalho de investigação e repressão
da criminalidade na cidade de santa maria do oeste, tudo isso através de
convênio com aportes financeiros na ordem de R$ 1.200,00 mil reais mensais
neste conselho de segurança, valores estes que serão empregados de
diversos modos como para utilização de readequação do moderno sistema de
videomonitoramento (CFTVIP), instalado estrategicamente em locais
públicos de maior incidência de eventos criminais e circulação de pessoas.

Estes locais foram escolhidos pelo Presidente do CONSEG SMO em conjunto
de sua mesa Diretora, com base em um detalhado baseado tianto em histórico
de oconências e indicados os pontos de entrada e saída da cidade para

controlar os veículos que por ali passam, fora isto, serviços pertinentes a

manutenção de viaturas, estrutamento do PMVSMO, gastos de ordem
alimenticia, e aportes financeiros em serviço de telecomunicação para serviço
de emergência logal da polícia militar. Tudo isto trazendo maior segurança a
populaçáo de Santa Maria do Oeste.

2.2 AÉiculação Territoria! dos Órgãos de Segurança Pública na Região
de Santa Maria do Oeste:

Policia Militar: O destacamento da polícia militar de santa maria do

oêste está localizado na região abrangente do 16o Batalhão - 3'
Companhia Pitanga é o órgão responsável pelo policiamento do Município

de Santra Maria do Oeste, cujo local foi instalado o Centro de Controle e

Observação (CCO) do PMVSMO sob-comando deste CONSEG-SMO, o

qual depende dê constantes manutenções.

2.3 JUSTIF]CATIVA DO PLANO DE TRABALHO:

Todos já sabemos que as instituições Estaduais depende de diversas

ações tanto do Estado na prevenção e combate aos crimes e inÍrações

penais como também depende da cooperação e interação entre os

diversos órgãos e instituições, no caso em tela o poder público municipal

e os CONSEG'S municipais. A Estratégia articula políücas de segurança

contanto que sigam as estruturas especiÍicadas na Lei Municipal 55112020

que criou o órgão PMVSMO e da outras diretrizes a segurança pública

municipal.



com ações sociais; priorizando a prevenção e busca atingir as causas que

levam à violência, sem abrir mão das estratégias de ordenamento social e

segurança pública, lembrando que estados, municípios e a própria

comunidade, as quais formam a base aplicativa operacional, podem

garantir a rcalizaÉo destas ações no Estado firmando convênios,

contratos, amrdos e consórcios com municípios, organizações não

govemamentiais e organismos internacionais.

Com estê projeto, os órgãos de Segurança Públicâ do Estado poderão

contar com sistemas de Videomonitoramento que possibilitam o

monitoramento e vigilância das áreas com maior incídência de crimes tais

como tráfico, roubo a pessoas e veÍculos, contrabando e outros, auxiliando

de forma relevante no controle e redução da criminalidade, bem como no

aumento da sensaçáo de segurança na população residente na região.

2,4. OBJETIVO GERAL DO PLANO DE TRABALHO:

Realizar parceria público-civil atras de termo de convênio entre a

prefeitura municipal de Santa Maria do Oeste e o Conselho de Segurança

Pública para que juntos somem a força necessána para o auxilio técnico

de forças ao serviços desempenhados pela Polícia Militar local em nossa

cidade.

2.5. OBJETTVOSESPECIFTCOS:

Possibilitar o uso de espaços públicos pelo cidadão com maior segurança;

Aperfeiçoar as ações de dissuasão, prevenção e investigação

desenvolvidas pelos órgãos de segurança pública;

Permitir a análise das dinâmicas de eventos, de pessoas e objetos;

Apoiar o planejamento e execução de açôes operacionais;

Aumentar a sensação de segurança da população do município;

Disponibilizar equipamentos de alta tecnologia para a nossa cidade afim
de coibir atos delitivos.

E manter o CONSEG-SMO em pleno funcionamento.

F§ J'
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ANEXO COM LTSTA DE LOCAIS E CAMÊRAS QUE
NECESSTTAM DE MANUTENçÃO URGENTE PARA O

FUNCIONAMENTO DO PMVSMO:

cfNTRo Df coNTnoL[ f, opflAÇôf,s -cco
PONTO I,6RADoURo' RE FE RÉNCI A,ôIUI\ÁE RáL TIPO

0l R. Alcrmdre Kordi*i- 272-386. SetrMrÍi. ib ocaa - P[
8523GO00

Eqtipeúreítos ocatageo da

Ceotrel & Mcoitormeato
0: R. Âlc*mdrc Kordid. 38ó. S6t. Líri. do Ocac - PR

85230-000
Cieers IP Fix.a lDtern

03 Rus CcoEo Admiriústiso 28 dc J@iro- t 21. Ccú!o.
PitsrS.-m. 8520G000. Breil

Eqripaareotos mmtagco dr
CtotÍd & M@itoralr.ato

PONTOS DE ALCANCE DAS CÂMERAS:

PONTO LOGRADOURO/REFERÊNCIA/NUMERAL-

0l Trcvo entrada da cidade, Rodovia - 456, saída para Palmitâl ou Pitanga - Trevo PoÉal da
cidade, Rodovia - 45ó.

o? Av. Sete de Setembro, á partir do n'660, até o n" 735.

03
Rua Generoso Karpinski, Supermercado Camilo n" 971 até o Banco do Brasil n' 901

o4 Rua Generoso Karpinski, Oficina do Hiran n'296, até Banco do Brasil n" 901

o5 Rua Generoso Karpinski, Jr. Peças & Serviços, n" 1548, até Banco do Brasil n' 901

06 Rua Alexandre Kordiak, Jr. Peças & Serviços, no 1548 até COAMO n'S.N.

o't Rua Alexandre Kordiak, Jr. Peças & Serviços n" 1548 até Câmara de Vereadores n" 87

PONTOS CÂMERAS TIPO SPEED DOME

LOGRADOURO/REFERENC tA/NU MERAL
Trevo entrada da cidade, Rodoüa - 45ó, saida pam Palmital ou Pitanga - Trevo Portal da cidade,
Rodovia - 456.

Av. Sete de Setembro, á partir do n' 6ó0, aÉ o n" 735

Rua Generoso Karpinski, Supermercado Camilo n" 971 até o Banco do Brasil n" 901

Rua Generoso Karpinski, Ofrcina do Hiran n" 296. até Banco do Brasil n" 901

Rua Generoso Karpinski, Jr. Peças & Serviços, n" 1548, até Banco do Brasil n" 901

Rua Alexandre Kordiak, Jr. Peças & Serviços, n' 1548 até COAMO n'S/N.

Rua Alexandre Kordiak, Jr. Peças & Serviços no 1548 ate Câmara de Vereadores no 87

PONTOS CÀIIf,RÂ TD(Â

PONTO LOCRÁDOTJR(}.'REFE RENCI AÀT UME RAL

0t
Trcso cúrds d. cid.dc. Rodor-ia - 456- sida Fe hlmital ou Pitage - Tlcr.o P6tsl dâ
cidrdc. Rodorie - 456.

0: Âv. Sctc dc Sctcobro. I pqtü do o'660. eté o n" 735

03
Rus CÊo..co K.rÍitr*i. SupÉÍúcÍcado Caorilo o" 971 3té o B.oco & Brasil a" 901

04 Rue Geoeros Krfir*i- O6ciaa do lÍrm oo 296. ãté Bmco do Brrsil n' 901

05 Rü C€o.ros Krfo*i. Jr. Peps & S€í!iç!À o" 1548- ãté Bm.o do Brasil n" 901

06 Rur Âlqm&e Kcdiek. .Ir. Peçr & S€l.liçG. ü'15,18 rÉ COÂMO ú" gN

07 Rue Âlcradrc Kqdi.L Jr. Pêçâr & S€Í\içor r" lJ48 íé CiÉse dc Vcrced.,Íca a"87
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PLANILHA DE GASTOS MENSAIS DO CONSEG.SMO:

ntelli.
Presidente

Lucas Rod Nusa.
do

DESCRTÇÃO
INTERNET R$ 500,00

SISTEMA DE TELEFONIA R$ 100,00
GASTOS OE GENERO

ALIMENTICIO
R$ 300,00

ATUALTZAçÃO DE STSTEMAS DAS
CAMERAS

R$ 100,00

CONCERTO DE VIATURAS R$ 200,00

2.6 DO CONVENTO:
Este CONSEG solicita a prefeitura de Santa Maria do Oeste um repasse de
aporte financeiro na ordem mínima de R$ 1.200,00 mil reais mensais, para que
possamos junto com o comercio local continuarmos a mantermos a união em
prol da segurança pública local, pois somente com a união de todos
conseguiremos manter as atividades deste CONSEG. Sendo ainda que de
acordo com ofício enviado pela secretária de adminishação pública municipal
a prefeitura de Santa Maria do Oeste iria arcar com custos de manutenção d6
intemet deste CONSEG à partir do mês de setembro do conente ano de 2023.

2.7 DO ENCERRAMENTO:
Agradecemos a atenção de vossa pessoa até o presente momento e a
possibilidade de nos contemplarmos com a quantia requerida pois somente
com este convênio que poderemos manter as aüvidades e serviços deste
CONSEG em pleno funcionamento. Sem mais para o presente momento
agradecemos a vossa rotineira atenção e enceÍramos este plano de trabalho.

VALOR EM REAIS

Gonsultor lécnico
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REP t,BLtCA FEDERATI}A DO BRASIL

(OMARCA DE PTTANOA
ESTADO DO PAÂANA

E DOCUMENTOS

ZITOMTR ANTUNES
-O,iod-

ZABEL APÂRECIDA ANTUNES
8ct- PAULO RICARDO ANruNES

- cscratÊ § §t!6l ul6'ffi

CERTIfleO a podido dc partc intcrcssada que rcvcndo aestc
dc TÍtulos c DocumcÍrtos, o liwo B-17 c dele, as fls. 96, sob

Í)34. cm dato de 2llfu4tl984, dclc consta o ÍcgiíÍo do Estaluto do.CONSELHO
CoMUNrrÁRro DE SEGUR^NÇA Do DISTRTTo DE SANTA

MÂRIA fundado an l?l02tl919, com prazro de duração indctcrminado socicdadet
ciül dc dirctlo fr.it ado, scm fins cconômicos. com scdc no Distrito de Santa Maria c
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dc0
UC

ru Kordio n'
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.?-
-tarr'lta{affi7diftrlres,-

.:ARTÔRIO OE REGISTRO CIVIL
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Zt o mir Antunes (Tttul ar)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERo oE INSCRIÇÀO

29.625.5,1710001 -6,t
ATÉZ

OOTPROVAIIITE DE INSCHçÂO E DE SITUAçÃO
CÂT}ASTRAL
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2í I04lí 9E9
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UINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federel do Brasil
Procuradorla€êral dâ Fazênda Iaclonal

CERTIDÂO EGATIVA DE DÉBTToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAS E À DÍuDA
AIWA DA UNÉO

l{ome: COI{SELHO COTUI{ITARIO DE SEGURAI{CA OO DISTRITO DE SANTA tlARlA
CNPJ: 29.625.5471000í.6/í

R€sselvado o direito de a Fazonda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.iêito passivo acima identmcado quê vierem a ser apurÍrdas, é certificado que
não constam pendências em seu nomê, relativas a cráJitos tributários administrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) 6 a inscrigões em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
ProcUradoria-Geral da Fazende Necional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veÍificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
ondereços <httpJ/rb.gov.bê ou <htF:/ ivw$,.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portâria Coniuntâ RFB/PGFN no 1.75'1, de ?110t2O14.
Emitida às 16:42: do dia O4105/2023 <hora e data de Brasília>.
V âllda até 3 1 l'l O I 2023.
Código de controle da ceÍlidáo: 41'07.56EC.C7DF.6979
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta cortidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrâção direta a ele ünculados. Refere se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais preüstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 do iulho dê 1991.



19/06/2023, 08:43 Consulta Regularidade do Empregador

FLS J&

Voltar lmprimir

C,,IXÃ
CÂ]XA ECoNÔMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

29.625.547 /000t-64

CONSELHO COMUNITARIO SEGURANCA DISTRITO SANTA MARIA

R ALEXANDRE KORDIAK 314 SALA 3 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE
/ PR / 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuÍção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0210 6/2023 a 0l/07 /2023

CeÉificação Número: 2023060202352038289002

Informação obtida em t9/O6/2O23 08:43:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.cáixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1tl
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PODER JUDICTÀRIO
JUSTIçA DO TRABAIHO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRABALEISTÀS

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE SEGUBÀNCÀ DO DISTRITO DE SANTA MÀRIÀ
(MATRIZ E FILIÀI S )

CNPJ: 29. 625.547 / 000t-64
Certidão no:. 1887 07 08 / 2023
Expedíção: 04/05/2023, às 16:41-:44
Validade: 37/L0/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COI{SII EO CO(,IÍIIÀRIO DE §BGtrAÀtaC?iÀ DO DISTB,:IIO Dr SàüEÀ
ItÀRIl (xfIRIZ E fILIfIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
29 .625.51710001-6t, XÃO COISTÀ como j-nadi.mplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/21:-t e
L3.467 /2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do ?rabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj.dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrroBmÇÃo DlPoRriltIts
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári.os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho guanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

Dúvidas e suqestõês: cndtolst. ius-br

ruJj



Estado do Paraná
Secretaria de Esiado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03038554549

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 29.625.547/000164
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRTBUINTES DO ICMS'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
rêgistrados ou que venham a ser apurados, certiíicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere.se a débitos de
r/ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01l0gl2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov.br

,.-, 10

E raib $ tato.iat Pítô&e (uttt&ú73 11]§6;33)
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CARTA CONSTITUTIVA'
,

O Governo do Estâdo do Paraná. por intermédio da Secretrrria de Estado dã
Segurançê Pública e da Coordenaçâo Estôdual dos Co[rseihos Cornunitários de
Segurança, reconhêce eoutorga a novô gestáo do Conselho Comunltário de
Segurança do Município de Santa Maria do Oeste, para o biénio 2021 a 2023.

Em consequência, ficám asseguradas ao CONSEG Santô Í'.Iôriô do Oeste todês
as prerrogativas decorrentes dô presente Côrta Constituliva n.e 074/2021. válic,a
pêlo período de 16 de dezembro de 2O2t a 15 de dezembro de 2023.

Curltlbe, 15 dê dezêmbro dc 2021.

Coronel Rômulo Môri ho ares, Coíonel PM RR C

Coordenôdoí Esta

hade Eliôs Geha,

Secretário de Estado da urança Pública I dos CONSEGS
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FLSLÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÊ _ ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.68i|.544/000í-26

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Administração, solicitando a "HABILITAçÂO DO CONSETHO

COMUNITARIO DE SEGURANçA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO

OESTE - PARANÁ'.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de realização da dispensa,

considera ndo a justificativa apresentada

cujo valor Total de Rs 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais).

Sa nte Maria do Oeste, 19 de lunho de 2023

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

§

RUÂ JOIE OE FRAIrçA PEREIRÂ, tl. 10 - cEP-: tt.2!0-000. FOI{E/FAXr {0a2) t taat-0att

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
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Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicitação 10312023

Solicitação

103
So licitante

Contrataçâo de Serviço 1Wc6.12023 I

105859-2 IRENEABARECIDA SCHÍ\,OE-LER

Locel

132 GABNETE Do SEoRETARo MUNICIPAL DEADMN§TRAÇAo

04 SECRETARA MUNIOPAL EA[níNISTRAÇÃO
Forme de pagam€nto

CONFORÍ\'E PRESTAÇÃO E SERI/ÇOS E APRESEI|AÇÃO DA NOTA FCAL Depósito bancárb
EnFeg.

Clas

DescÍíção:

\-*ABÍLrrAçÃo Do coNSELHo coMUNrrARro DE sEGURANÇA, pARÀ ÀTUÀR JUNTo Ao MUNrcrpro DE SANTÀ MÀRrÀ Do
oESTE - PÀRANÁ.

Código NomG

014066 MONITORAMENTO URBANO

coM pÂRcERtA púBltco-ctvlL ATRÁS DE TERMo oE coNVENto ENÍRE A PREFEtTURA

[,iuNrcrpAl DE SANTA MAR|A oo oESTE-PR E o coNsELHo DE SEGURANÇA púBLrcA

PARA euE JUNToS soMEM A FoRça NECESSaRTA paFÁ o auxlro ÉcNrco oE
FORÇAS AOS SERVIçOS DESEMPENHADOS PELA POLICIA MILITAR LOCAL El\,! NOSSA

CIDAOE INTERNET. SISTEIt.{A DE TELEFONIA GASTOS OE GENERO ALIMENTlCIO.
ATUALIzAÇÃo DE stsÍEMAs DAS cÂMERAS, coNcERTo DE vtATURAS

lJnidado
UN

Quantidadê
12 00

Unltárlo
1 200 00 14 400.00

TOTAL

EmI.i.pd ELIANE FARIARODRIGUES í'âvÉsão 568 n 24N71202316 ú ú

Procsúo GeÍado 

-

0t2023

0O1 Loto 0Ol

14.400.00

14-,400.0O
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Município de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 25104/2023
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

UÂ JosE OE FRÁNç^ PÊRErRÀ. xo r0 - CEP.: !6.2r0,000 , FotlE/FÂr: (0at) !6aa-r23t

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 018/2023, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 071/2023, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administração,

através de sua Secretária Sra. lrene Schmoeller, em data de 31 de Março de 2023,

solicitou a abertura de procedimento para a "HABILITAÇÃO OO CONSELHO

COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 19 de junho de

2023.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos

reais) mensais, totalizando o montante de R$ 14.400'00 (Quatorze mil e

quatrocentos reais), conform e Íaz prova de documentos acostados.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da sr. secretário,

Empresa coNsELHO COMUNTTÁR|o DE SEGURANçA DO MUNIC|PIO DE

SANTA MARIA DO OESTE, inscrito no CNPJ 29.625.547/0001-64, localizada na

Rua Alexandre Kordiak, no 3í4' Sala 03, na cidade de Santa Maria do oeste-PR.

O arl.24, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso Xlll, que dispÕe -'Art' 24 - Ê dispensável a

licitação: Xlll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental

ou estatutariamente da pesguis4 do ensino ou do desenvolvimento

trt

PARECER JURíDICO

Juntou-se plano de trabalho orçamêntos às fls.



F _?l_
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ÊSÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

ua Josa oE FRÂnçÂ PERETRÂ, N! t0 CEp.: a5.2tO-0OO - fONE/FAI: t0a2' 35aa.trti

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social de preso, desde

que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não

tenha fins lucrativos ;".

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitaçâo, com fulcro no Art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93 e

alteraÇões posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93.

S.M.J. É o PaÍêcer.

Sa Maria d este-Pr, 20 de Junho de2023.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.



FtS-vMUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68t1.5i|4r000 í -26

^u^ 
JosÊ oÉ ai^r{ç^ PÊiÉrR^. ForErF^r: loa2) 3aaa-1!tt

DESPACHO DE RATIFICAçAO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria JurÍdica, declaro a DTSPE TSÁ

DE LICITAçÂO, referenre a "HABILITAÇÃO DO CONSELHO COiTUN|TAR|O DE

SEGURANç4, PARA ATUAR JUNTO AO ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ".

Assim, com base no Art. 24, lnciso Xlll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2023.

osc DELGADO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 018/2023

$L, -.r-í
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ÍIiUNICIPIO OE SANTA MARTA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684-544/0001 -26

iU^ JOAÉ OE ãi^r{ç^ rEiErR^, FO{E/ã^X: (0a21 rara-tlta

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 07í12023

REFERENTE: DISPENSA N.o 0í8/2023

OBJETO: "HABILITAçÃO DO CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANÇA,

PARA ATUAR JUNTO AO IITUNICIPIO DE SANTA TIARIA DO OESTE . PARANÁ".

CONTRATADO: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DO OISTRITO DE

SANTA MARIA, inscrito no CNPJ 29.625.5Á710001-64, com sede na Rua Alexandre

Kordiak, 314, Sela 3, Município de Santa Maria do Oeste/PR-

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos Xlll do art. 24 da lei 8666/93

e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 19 de Junho de 2023.

l"À
OSCAY DELGADO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais) mensais, totalizando o

montante de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais).
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TCEPR

Detãlhes processo licitatório

tàr

Yaltrr

Htdi

Entidade Executorê MUNICIPIO DE íNTA MARIA DO OESTE

Ano* 2023

No licitação/dispensa/inexigibilidôde* 18

Modâlidade' processo Dispensã

Número editaUpíocesso* 7t

rrôi prôv.nlêtrt.. d. org.
Instituição Financeirâ

Contrato de Empréstimo

Data Cancelâmento

cPF: 3318358903 (!aqau!)

Há itens exdusivo6 Para EPP/ME?

Há cota de pãfti.ipação para EPP/I4E?

ÍrâFse de obra com erigéncra de subcohtràtagão dê EPP/ME?

Há prioridade pôra aquisiçõ€s de microemprêsag regionôis ou loaais?

Dâta dâ Âberhrra das PÍopostag

Desariçâo Resumida do Objeto* HABIUTASo oo coNsELHo coMUNIÍÁruo DE SEGURANçA, paRÀ ArUAR

Dotâção Orçàmentariêr 04002061820401 1 1063350130000

Dala Publica(ão Termo ratíficação 2,0612023

Pre@ máx,mo/Referência de preço - 14.400,00

R9'

I

l

-l

Percmtual de pârticipàção: 
O,0O

.luNTo Ao r4uNlctpto DE sANrA MARIA Do oEsrE - PARÁNÁ.

Data de Lançamento do Edital

httpsi//servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcêssocompra.aspx 1t1
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CONTRÀTANTE: Prefcitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr.

CONTRÀIADO: CONSELHO COMUNITARIO DE
SEGI-/'RANÇA DO DISTRITO DE SANTA MARIA, inscrito
no CNPJ 29.625.54'710001-6/,. com sede na Rua Alexandre
Kordiak, 314, Sala 3, Municipio de Santa Maria do Oeste/PR.
VALOR TOTAL: RS 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais)
mensais, totalizando o montâJrte de RS 14.400,00 (Quatorze
Mil e Quatocentos Reais).
JUSTIFICATM De acordo com o disposto nos incisos XIII
do ârt. 24'da Lei 8ó66/93 e alteraiôes pósteriores.

FLS ka
ESTADO DO PARÂNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA NTARIA DO OESTE

OBJETO: "}LABILITAÇÂO DO CONSELHO
COMTINITARIO DE SEGURÂNÇA, PARA ATUAR
JUNTO AO MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE
. PARANÀ'.

LICITAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÀo r.'ottno23

DESPÁCTIO DE RATIFICAÇÂO DE DISPEI'SA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a
DISPENSÁ DE LICITÁÇÃO. referente a 'HABILITAÇÃO
DO CONSELHO COMUNITARIO DE SECURANÇA,
PARÂ ÀTUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE . PÀRÀNÁ'.
Assim, com base no AÍt.24, lnciso XIll da Lei n.'8.666/93,
RÂTIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, l9 de Jmho de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPE:{SA DE LTCITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N ,' O7II2O23

REFERENTE: DISPENSÂ N.' 0r812023

Sânta Maria do Oeste - PR- t9 de Junho de 2023

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código IdentiÍicâdor:D487CCB5

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 21 10612023 . Edição 2797
A verificação de autenticidade dâ matéria pode seÍ feitâ
informando o código identificador no site:
https://www.diarionÍrmicipal.com.br/amp/

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/mâteria/D487CCB5/O3AL8dmwgbc2o-qHNNSlMVJS0zlJstHíyqXrMEUFmLS-FbXLts4jUX3DASucB22Yl
1t1



20t0712023, 15 25 Prefe tura Municipal de Santa Mana do Oêste

ESTÂDO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

TERMO DE FOMENTO. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MTINICIPIO DE SANTA
MARTA DO OESTE-PR, CONSELHO
COMT'NIT,ARIO DE SEGURANÇA DE
SANTA MÀRIA DO OESTE-PR _ CONSEG.

Aos Vinte dias do mês de Junho de 2023, de um lado o
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, iNSCTitO

no CNPJ n" 95 .684.544/0001-26. com sede na Rua José de
França Pereira, 10, Centro, Município de Santa Maria do
Oeste-PR, neste ato Íepresentado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, poíador do RG
6.296.081-7 SSP-PR e ioscrito no CPF/MF sob o n'
'701.594.329-87 , domiciliado ncste Município de Santa Maria
do Oeste-PR, doravante denominado MUIJICIPIO e de outro, o
CONSELHO COMTJNITARIO DE SEGURANÇA DO
DTSTRITO DE SANTA MARIA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ/MF sob n' 29.625.54710001-64, com sede a Rua
Alexandre Kordiak,314, Centro, Santa Maria do Oeste-PR,
CEP 85.230-000 através de seu presidente MARCIO PAULO
SANTELLI. doravante denominado CONSEG, após regular
DISPENSA DE LICITAÇÀO n' 018/2023, com fundamcnto
na Lei Federal n" I3.019/2014 devidamente publicada no
Diário Oficial do Municipio dc Santa Maria do Ocste-PR, cm
2l /0612023. e no site oficial do Município em 2l/0612023
assinam o prescntc TERMO DE I-OMENTO. mediante as

scguintes CLAUSULAS e condições:

DA_ LEGISLAÇÀO APLICAVEL

O presente TERMO reger-se-á por toda a legislaçâo aplicável à
espécie. e ainda pelas disposições que a completarem, cujas
normas. desde já. entendcm-sc como integranles dest€, €m
especial pelas normas gerais da Lei Federal n" t3.019. de
31.07.2014 c suas altcraçôes; do Decrem n" 8.?2ó, de 27 de
abril de 2016:

O presente TERMO tem por objeto a Colaboração Institucional
para o foÍalecimento da Segurança Pública do Municipio de
Santa Maria do Oeste-PR. através de ações em conjunto com a
Polícia Militar e a sociedade, conÍbrme Plano dc Trabalho
proposto.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIR{

2.1.A Administração Pública repassará ao CONSEG o valor de
RS L200,00 (Urn Mil e Duzentos Reais) mensal, totalizando o
montante de R$ 14.400.00 (Quatoze Mil e Quatrocentos
Rcais).

2.2.As d€sp€sas decofientes dcste Termo de Fomento serào
atendidas através da seguintc dotaçãô orçamentária:

,rhlt

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
OO2 _ DEPARTAMENTO TÉCNICO ADMINISTRATiVO
I)6.I82.040I,II Oó SUBVENÇÃO SOCIAL CONSELHO DE
SEGURANÇA
.1.3.50.43.00.00 -- SUBVENÇôES SOCTATS
00560 _ 00000 _ RECURSOS ORDrNrinrOs (t tvnrs)

Z.3.Em caso de celebraçâo de aditivos, deverão ser indicados
nos mesmos, os crédrtos e empenhos para cobenura de cada

hüps:/tu/ww.diariomunicipsl.com-br/amp/materiafl41A6D3A,/o3AAYGu2ToTvpHMBswSM-MUamyAE4iUs4plgdBewxm6yHT6RR\rílvscSt7QcA.
1/8

LrcrTACÃô
TERMO DE TOMENTO N" 02/2023

I - DO OB.IETO
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parcela da despesa a ser transfcrida.

2.4.Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo poderá ser reduzido ate a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administraçâo
Pública.

3. DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES

3.l.Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma
dc Desembolso, em anexo, que faz pane intcgrante deste
l'ermo de Fomento e no valor nele fixado:

ll - Fiscalizar a execuçào do Termo de Fomento, o quc não fará
cessar ou diminuir a
responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das
obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto
a terceiros, ou por inegularidades constatadas;

tll Comunicar. formalmente, à OSC qualquer ineguladdadc
encontrada nâ cxccução das ações. fixando-lhe, quando nâo
pactuado nessc Termo de Fornento prazo para corrigi-la;

IV - Recebeq apurar e solucionar eventuais queixas e
reclamações, cientiÍicando a OSC parâ âs devidâs
regularizações:

rts 4)

V Constâtadas quaisquer irregularidadcs no cumprimento do
objeto desta Parceria, a Administrâçào Pública poderá ordenar
a suspensào dos serviços, scm prcjuízo das penalidadcs a que
se sujerta a OSC. e sem que esta teúa direito a qualquer
indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro
do prazo estabelecido no termo da notificação;

Vl - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de
Fomento;

VII - Fiscaliza( periodrcamente. os contratos de trabalho que
assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos
trabalhadores c prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestaçào de contas final apresentada, no
prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado da data de
scu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
rletemlinada, pronogavel, justificadamente, por igual período;

!X - Publicar. às suas expensas, o extrato deste Termo de
Fomento na imprcnsa oficial do Município.

3.2.Compete à OSC:

t - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de
frabalho aprovâdo pela Administração Pública, observadas as

rlisposiçôes destc Termo dc Fornento relativas à aplicação dos
recursos:

iI Responder, exclusivâmente, pelo pagamento dos encargos
trabalhisus, previdenciários, tiscais e comerciais relarivos ao
fu:rcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo
de Fomento, nào se caracterizando responsabilidade solidária
ou subsidiária da Adrninistração Pública pelos resFectivos
l:r8anlentos, nem q.ralquer oneracãô do ob.jeto da parceria ou
r3striÇào à sua exccuÇãôi

ÍIl Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei
Federal n." 13.01qr.014. nos prazos estabelecidos neste
instrumento;

lV Indicar ao mcnos I (uml dirigente que se responsabilizará,
de tbrma solidária. pela execução da.s atividades e
cumprimcnto das rnclas pacruadas na prrceria:

httpsr//wwwdiâriomunicipâl.com.br/amp/n'.Í€riâ/741A6D3A/o3AAYGu2ToTvpHMBsu/8M-MUamyAE4iUs4ptgdBewxm6yHT6RRWIVSGSlTQcA
218
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V Executar as açôes objeto dcsta parceria com qualidade,
atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

VI Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e

os instrurnentos nccessários para a realização dos serviços e
açôes pactuadas. através da implantação de manutençâo
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentâis c
equipamentos;

VII - Responder, com exclusividade. pela capacidade e
olientaçõcs técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e
pert'eita execuçâo desse 'fcrmo de Fomento;

vlll Manter se lor o caso conhato de trabalho que assegure
direitos trabâlhistâs, sociais e previdenciários aos seus
trabalhadores e prestadores de serviços:

lX - Rcsponsabilizar-se. com os recursos provenicntes do
Termo de Fomento. pela indenização de dano causado ao
público. dccorrentcs de açào ou omissão voluntária. ou de
Ír.sligÉncia, iruperícra cu irnprudência, praticados por s€us
empregados;

)í Responsabilizar-se por cobrança indevida fcita ao público,
por proÍissional empregado ou preposto. em razào da execuÇào
O,;sse Tcrmo de Fomento;

Xt - Responsabilizar pelo espaço fisico, equipamentos e

mobiliános recessários ao
ciesenvolvimento das ações objeto desta parceria;

XÍl Disponibilizar documentos dos profissionais quc compõe
r, eqrripe técnica. tais como: diplomas dos profissionais,
.çsistro -lunto aos rcsoectivos conselhos c contrato de trabalho;

XIIÍ Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em cspecial
aos designados para a comjssão de monitoramento e avaliaçâo,
ao(s) gestoríes) da parcerra. do controle intemo e do Tribunal
de Contas. relativamenle. xos prôcessos. aos dôcumentos e às

irtbrmações reÍcrcntes a :ste Tenrto dc Fomento, bem como
ros locais de execução do objeto;

XTV .- Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos
iirranceircs enquanto não utilizados, obrigatoriamcnte, em
iistiiuição financcira oficial indicada pela Administração
Pública, assim como as rcceitas decorrent€s, que serão,
ohrigatoriameüte. cornputadas a credito tleste Termo r.le

l'oÍnento e :nlrcadas. cxclusivamente, no objeto de sua
linalirhrlc. devcndo constar de dcmonstrativo específico que
integràrá as prestações de contas;

FLS

lÕr - Rcstihrir à Adarinistração Pública os recursos recebidos
qurndo a prestação de contâs lor avaliada como inegular,
dcpois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisào, caso
em quc a OSC poderá solicitar autorização para que o
rcssarcinrento ao crário scja promovrCo por meio dc ações
.roDlpensatórias dc ntcresse público, mediante a apresentaçào
c!' Do\ c plaÍ\o de trabalho. conforme o objeto descrito no neste
'lanno Cc Fomcr,ti; c a área de âtuaçào da organizaçào. cu.1a

rnensuruçào econômrca sera feita a panir do plano de trabalho
original. desde quc não tenha havido dolo ou fiaude e não seja
o caso de resiiÍuiç:io irrtegral rios recursos:

X\I a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
i1,ie dr,'respeito às despesas de custeio. de investimento e de
tlcssoal

I,. DA ÂPI-IC,{(],\O DT)S RECURSOS

a.l.O l,lano de l'rabalho Ceverá ser executado com esrira
c'o.cnància das cliusulas pactuadas ncste Têrmo de Fomento,
rs,,rda-yri@{a:

3/8
https;/ 

^/\{ur.dieriomunicipal.com.br/âmp/nrateria/ 
:4 IA6D3A/0.3ÁAycu2TOTVpHMBSWS[,]-MUamyAE4iUs4plgdBewxm6yHT6RRWWSGSlZOcA..,
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i - pagar, a qualquer título. servidor ou empregado público
com Íecursos vinculados à parceria;

ll modificar o objeto. exceto no caso de ampliação de metas,
desde que seja, prcviamenre. aprovada a adequação do plano de
traoalho pela Admrnistraçào Pública:

III ulilizlr, ainda que em caráter emergencial, recursos para
finalidadc divcrsa da
csiabelecida no plano de trabalho:

lV pagar despesa reahzada em data anterior à vigência da
parcefla:

V - etbruir pagamento cm data posterior à vigência da
parceía, salvo quando o iãto
gerador da desDesâ tiver ocorrido durante sua vigência;

VI rcalrzar dcsrcsas com:

el orultas, juros ou coneçic, rnonetária. inclusive referentes a
paganrcnlos ou a recolhimentos tbra cios prazos. salvo se

ceconentcs de atnsos da.\dministmção Pública na Iibcração
ci recursos tlrrarc:iros:

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e

orretâmenti, vinculadas ao objeto da parceria, de caráter
cCucativo, int'ormaiivo ou dc oricntação social, das quais nâo
constem nolncs, símboios ou imagens que caracterizem
promocão pessoal;

rr i pagarrrcnto de pcssoal coqtratado nela OSC que nào atendam
as exigências do An. 4ó da Lei federal n.' 13.01912014.

4.2.Os recursos reccbidos em decorrência da parceria deverão
s:r depositados cm conta- correntc especifica na instituiçào
tinanceira púhlica Olicial.

4,3.Os rendimcntos de ativos tinanceiros serâo aplicados no
objeto da paileria, cstândo sujeitos às mesmas condições de

nrstaçato dc ccntüs exi-erdas para os recursos transferidos.

r..4.Por o;a-sià.,, ilr c;nclusão. denúncia. rescisào ou extinçào da

na-.ctria. os saldos
Íinancerros .emanescentes. inclusive os provenientes das
rlceltâs obtidirs cirs aplicações tiuanceiras reâlizadas, serào
tieçolvidos a Adnrilistraçào Pública no prazo improrrogável de

30 (tÍinta) dias, sob pena dc intcdiata instauração de tomada de
cnntas cspecial do responsável, providenciada pela autoridade
competsntc dâ Administração Pública.
.l"5.-ti'cla a nrovinrenração dc recursos no âmbito da parceria
...Iá fcálizadi nr,'diante transferência eletrônica sujeita à

identificação do bcncticiário final e à obrigatoricdade de
uspósito cnl suà Jonta bancária.

rLs kl

4.6.(ls pagâm,jntos dercrào ser realizados mediante crcdito na
cqnta banciiria de titulâridade dos lbrnecedores e pÍesradores
ie servrços. excedo se demonstrada a impossibilidade ce
p.lganlcnto mcJl?.nte tÍanslaralrcia clelrônica, caso em que se
a,Jmrtrr: a realizerçàr.r de pagamentos em espécie.

5. DA PRI:S t,\ÇÁ0 L\E CONT,\§

5.1. A preslaçào de contas dererá ser efetuada em ate 90
t;rôve ta, dias a p"rrir dc ténnino da vigência da parceria do
p;escntr: iêrnro rie lornenlo. conror.re tiispõe o Art. 69 da I-ei
r." ll.i l9,2t) 14.

5-2.r\ prestaçâo ilc c{,oras llnal dos recursos recebidos, deverá
ser aprcsentadi. c;r:l ur seguntes relatórios:

nn: r*,i: âl :illTÍl :t;,t'"l{l[* m:fi ux.x
hnps:/ !,ww.diariomunlcipal.com.bÍ/amp/m?teiia/?41Âi03Ai03AAYGu2TO7VpHMgSW8M-MUamYAE4iUs4ptgdBewXm6yHT6RRWIVSGSlTecA. 4t8



20to7t2023. 15 25 PreÍeitJra \lu1cipal de Santa Mana do Oeste

crrm os rc§ult:rd(,s alcançados, a partir do cronograma
acordado, aoeranu(, documêntos de comprovaçào da realização
das ações.

lÍ - Relatório de Execuçào Financcira. assinado pelo seu
rel,reselrantc legal, conr a
tlrscriçio das Cespcsas e reccitas efctivamente realizadas;

Ilt ()r'iginal ou cópir...r rairiográÍicírs dos cLrmprovaütes dâ
clesoesa devidamente autenticadas em cartório ou por servidor
da administracâ(i. devcndo ser devolvidos os originars após
autentrcaçào das cópras;

lV Extrato bancário de conta especitica e,bu de aplicação
financeira, no qlnl devcrá estar evidcnciado o ingresso e a
saida dcs recu-sos. devitlarncnte acompanhado da Conciliação
13ancaria. quando lirr o casol

V - Demonstrativo de l.xecução de Receita e Despesa,
leridarr.cnte acorrpanhatio dos comprovantes das despesas
riullz;cJs c assinado pr,:lo ciirigente c rcspolxá\'el financeiro da
\-JL.

\'Í - Cômprovante, quando houver, de devolução rie saido
Ic rar)sscente errr alé 30 (tÍinta) dias, após o término da
', igôrr:ia dcslc fciinc dc l'omento;

\'ÍI Itclaiório circun:rLrnriado Cir-s utividades desenvolvidas
pela OSC no exctcicio c dls melâs alcançadas.

s.l.No caso dc prestação de contas parcial, os relatórios
exigidos e ôs documentos
referidos no itern 5.1 deverão ser apresentados. exceto o
rctacionado no iren Vl.

ó. DO PRAZO Df, VIGÊNCIA

ô.1.O presentc'lermo dc Íiomcnto vigorará até l9 de Juúo de

-u24. cr,ntado.; â pr.ílr da dau de sua publicação, podendo ser
nrln,.r.{lCc nrc,liarr,; ioliciuçio da Orgartizaçâo da Sociedaoe
Ci,il. devldâmente formalizada e justrÍicada" a ser apresentada
a Adrninistraçã,o Pritlica cm, no minimo, 30 (trinta) dias antes

tlc témrrncr. ir.icralmen,e, previstc-

ír.l.A, :ron lgirçio d; r',ii;,o da vigência deste Termo de
I'omento será lêita pela
,\dmin,straçào Públiçir quando ela der causa ao atraso na
1.5('râçLo ílu lccrLlsrrs fil;rnceiros. limitâdâ âo cxato periodo do
alla\0 \eriiicado.

7. DAS Al-',IERÀÇOES

7.l.ljst. -Icrnio oj ljornento podeú scr alterado. exceto quanto
Ít, seu ohjcr(). nrcdiante a r:..'lebraçào dc Tennos Aditivos, desde
quc a;or.la.los eúúe os parieiros e firmados antes do término
dc sua '. rgência.

?.2.0 pilni de tldbalhô da parcelia poderá ser revisto para
rltJráçj(, de virlores cu dc mctas, mcdiante tcrmo aditivo ao

l.len(. de trabjllh(. orJ;nâ1.

slÍ 4FL

r. lro .{col{F rNH.{MENTO,
l'l \cA Ll2,A('Á()

CONTRoI -E E

8.1.,\ Ádministraçêo Pública promoverá o monitoramento e a
arrlraçà-. .Jc cur:rprin,ento dc objeto da parceria. podendo

'.: r,r--r. dir ai,i)ti, :,t,,nicit tlc ::rceirr-,s, rlcleear competência ou
llrrr.l ,rtrerias corn órgios ou entid,rdes públicas.

ú.2.4 Admrrrr,ra,'àr, l-ública acompanhará a cxecução do
otrjeto dcstc Tenlo de F(rrnento através de seu(s) gestor(es),
(Ir: 1sft f,o" !b!ri!çà,j.

A!ai;tdrirlJI: i.sc'r,izar a cxecuçào da parceria:

https:/ i/ww.diariomunicipal.com.brlamp/n, ?leriâr741A6C)3À íl? aAYGu?ÍOrypHtu]BS1 ,8M-MUamYAE4ius4PtodBewxm6yHT6RRWWSGSlTOcÂ 5/8
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ll lnforn.:r ao seu srosr-ior hierárquico a existência de fatos
(Lr',C C(lnrpronrrtirl , ,)u pJJSanr conrprorneter as atividadcs ou
r,elxi (lâ parc:ia e de indicios de inegularidades na gestão dos
rccursos, bem como as providências adotadas ou que serâo
i.dotudas pala :anar crs problemas detectados:

lll Ln,itir parrccl conclusivo de análise da prestação de
(ontâs mcnsal t final, corr L,ase ro relatórlo técrrico de
nionitorilurcnto e avaliaçio de qrre trata o art. 59 da Lei Federal
n." ll.0l9/2014:

lV - l)isponioihzar malenals c equlpamentos tecnológicos
necessaÍros às ativrdadcs de monrtorarnenro e avaliaçào.
8.-í.4 cxccuçào. tanbem, scrá âcompaúada por Comrssâo dc
Monltoramento e Avaliaçào, especialmente designada.

tí.{.\ i\drnin rsti içi.o Pública emilirá relatório técnico de
morlloramento e avallÍ,.çâo da parceria e o submeterá à
(:a'rlissâo de Moiitoramcnto c Avahaçào designada, que o
horlologará, intleperdeirtcrnentc da obrigatoriedade de
rr:ies!i,1ircào d: prrstacào Cc contas grcla OSC.

x.5.O |elatorio tecnicri de monitolanrcnto e avaliacâo cla

pí.r;(.iil. rieln Íri:e.lIizu dc ctrúos elenrcnlos, conterá:

I drs--l;;ir: sur,Írii, das.rtilidades e metlts estabelecidas:

ll allirri! d3s atrvi(la-cs realizar]as. do cumprimento das
liretas -. (lo rlrnacto do beneficio social obtido em raáo dâ
erccuçàrr L1o obielô a1e o penodo. com base nos indicadorcs
c.;tâheliü(lôs c apic'.'â(ios no plaro (l(: trabalho;

ll! varorr.-s efetrvanrcntc transl'eÍidos pela Administraçâo
I'ubhca:

il. tur*lrsc do: docurrentos comprobatórios das despesas
aj)rcsi'rt rd()§ rrela OS(' nl p,tstaçâo de contas, quando nâo for
coroorc|idc c ulçance cns mctas c rcsultadcs estabelecidos
Í.csle fitr).) de Foixerr:J.

\ - anállse de eventuais auditorias rcalizadas pelos controles
ir:cnro e extemc- no âmbito rla list:alização preventiva. bem
,'t(..i'1., lle su3! cou.!JSôrs c dls tircdtdas que tomatam em
decorrcncia dessas auditorias

l{.ó,No exerlicro dg sLras atnbuiçires o gestor e os inteqÍantes
da (()rlrlisàJ dc lv'i,n irc r:Ilnenl() e /\\'aliaçâo poderâo rcalizar
..,.iriair l.í1). ia oual scrá cnrit,do relatórro.

8.'I.Scr,r plcjirizo da liscalizar;ão pcla Ar.lministraçâo Pública e
pelos órgãos de contrcle, a execução da parceria seÉ
acomplrrhar'a e Í'isceiiz.lda pclo consclho de política pública
c(,rrespo[dente.

l.ri.í-orr pl'or xaiiL " p.rralis:rcào ou (\coüêncií de fâto rclcvânte,
c,i- pri\f., l,,l::;- er, r'sro a creciiçir-.,Jo prano,1a habalho. a
-\J:i,Í, str'açác' Pú': rca i:rn a preffoÂativa de assuÍolr ou
t.'JrsÍcni.a rcspoir:j-cilirtade pela exccuqào do objeto. de forma
-" rrvilar ilrr desconiinrr idadc

à.g.Sera Írcstr)t dlr niJssnr: Iermo dc [i(':,ienlo, o Senror ]OSÉ

^i 
llx.'!NIJRE úOtiÇAL\ ES. §yurpc iécDica Secretaria

Nlunicrpal de Adrninisração.

! Í) i Í. i !( I\,À(.1

r).1.1: J.rfrrl'.ad(\ a,''i Da:ccinis Íescindil csie [ermo de Fomento,
devendo comirnicar essa intençào no prazo mínimo de ó0
(r;essdl!âr (,ijs d. i:r\t€ccdcnciil. sendoliies imputadas as
rJ.ilons3bili(hdcs di:.r cl"rrig:Ções s cre,:litrdos os bencficios no
Í.:'rlO,!(' ( I ri-'3 e-li ;:'htr vir_tiO.,t.

,,,Qb
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9,1.l\ {dn.,11i,tlaÇào poJcrá r'cscirrclir',rrrilateralmertc este
Tenno de Frrmenio quando da (onstaraÇão das seguintes
siruaçõcs:

I Utilizaçiio dos recursos em Cesâcordo com o Plano de
Ttabalho aprovado.

II - Rctardamcnto injustilicado na realização da execução do
cb:eto dcsre Tcmro de F.r ]lfut:':

Ill Dcsr'umpnlnento dc cláusula constante deste 
-fcmro 

de
la,rnen«,.

10. DA RESPONSABILIZAÇÂO E DAS SANÇÔES

lU.t.U pr!-sÇnte lemro rlc Fomento dcverá scr executado,
ffclmenrc. oelos parceiros. de acorCo com as cláusulâs

f3cnudas c a lesrslacà3 nenrnente. respondendo cada um pelas
ccrlrscqL,( ncral de sua inexecuçào total ou parcial.

1(i.'!.P('l.r ixccuç:(r cla parc:ria ein Ccsaccrdo corn o phno de
trabâlh,;. a Administração poderá. garantida a prévia defcsa,
a.li, r. à ôS(- da "c,:i,,ltCe ci\ il as .('!rrinte\ sanÇões:

I rd' ctlr l: lir

ii - susr,enseo lÉlnporár'.â Ce oanrcipacão em chamanrenlo
r,..rircr, r imrc,.rirrrcntrr dc "clebrar parceria ou contÍato com
clgàos r er)lldades do lvlunicípio de Santa Maria do Oeste - PR,
prr iJra,:(, nàÍr rur,cliol a 02 (dc,is) anos;

Ííl declaraçâo de inidoneidadc para particrnar de chamamcnto
público ou crteDlar'fr.1Íce,'13 oi,r coltraio com órgâo e cntidades
de todas as csferas de govemo. enquanto perdurarem os
rr.Jlrvos oct.nuinar,les Ca puniçào oü âté que seja promovida a
r'.:abili,lçâo pcrinr'r f, própria autor:dade oue apiicou a

r,:iâlid.rie. que r,cr: concedida sempr! quc a Organizaçào dâ
Sorrcdacc '. ivil lcssi'rcr x âdminrstraçào pública pelos
plcJuia)s resultintes e após decorrrdo o pÍazo dâ sançào
iri;ii.radl ior'ri l.as; ,ro inciso ll desta Subciáusula.

1r. D() l.úÀ(.r I c{ sot-t]Ç,..o .sDMhllsTR{TlvA DE
coNf t.t r()s

ll.l.O toro da Comarca de Pitanga-PR é o elerto pelos

Farceirrrs i)ârí di'imit que,rsctrer duviclas onuncas do tttcssn'e
'i_r'1ni),la Í.,: iiar..

'l l..qil.j\ Cr lrr,rrt'\,er a acàrr jrtdi,:ial compctcnte, as pârtes,

ooiigat(lriamente. t'arâo tratativas para prévia tentativa de
s.-lu?ãc i'rlni'ri;t;rt;.,i. R,-'f:ridas lratrtivas r:etãc reitliz:rlas em
leji-ii.), ,:(r'i1 a ptu.tcipaçào da lrroc'.iradoria Jundtca do
l,!u:rirr:rio, rla qual será lavmda ata, ou por meiú de
ir,cu;ncntos crpi,Js:iosr sobrc os cLrai: se manifi:stará a

)jtucrr.-. io;ra'rli.1i:r d t \1rrr.'ípin

1?. Drsr'osl( uE:! GilRÍ\IS

i L.i.t'it/ oÍ1,1L i n iegÍ âi'r.c c irdissociávei deste Tenno de
fonrerto o nlano de trabalho anexo.

t: tror es;arcm otn acordo, firman os parceiros o presenle
T'rnlô at. Fô!)lr'nrÍr em 0:{ ítrêsl vias de igual teor e tbrma,
pir:.r iírd{}§ OS '.'feito" le.'a;s

1 r \ '. r r.ri r' lr) aia.l!.,liro,le lirl3

ti\ -.r: al.!.'-. t.'';l
I:r'. . r:" lVluli.'l:rtl

.ll.: lia t() P, l,'Lo !,t.\tiliLLl
l ..ri,lc r,. l, '. Ol iirc
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